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MENOR - VENDA DE AÇÃO 

PLINIO PAULO BING 

1 — Quando enfrentamos a questão tínhamos presente tratar-se de tema 
cediço, pois sendo por definição de lei o menor incapaz (arts. 5.°, 6.° e 385 
CCB), e exigindo qualquer contrato de compra e venda agente capaz, a resposta 
seria simples, — menor não pode vender, mas, sabe-se, não pode vender por si. 
Esta incapacidade civil poderá ser suprida (art. 7.°, CCB). A questão é saber se 
basta apenas a presença do titular do pátrio poder, ou, se sempre deve haver 
autorização judicial para que a transação seja irreprochiivel. 

Ver-se-6 que a questão não é tão fácil como aparenta ser, em que pese a 
vetustice do tema. De certa forma, o passado examinou pouco a situação, porque 
raras vezes menores, vendiam bens móveis; atualmente, sendo possível um menor 
acertar na loteria esportiva e passar magicamente a um milionário, ou, preten-
dendo fugir ao cogitado imposto de incidência sobre o ganho de capital, cres-
cendo os casos de doações com ou sem gravame para menores, a matéria vem 
ganhando outra importância. 

2 — Controvérsia na doutrina — Referimo-nos aos comentários ao Código 
Civil que contém os princípios basilares sobre a matéria, vez que o Código de 
Menores ou leis especiais em nada modificam o conceito geral do direito privado. 

Os autores clássicos do direito privado, como Clóvis Beviláqua, in Cód. 
Civil, 5.6 ed., 2/367, Carvalho Santos, in C6d. Civil Interp., 2.a ed., 6/71 e 
Pontes, Tratado, 9/127, § 980, n. 5, — na alienação de bens móveis, em prin-
cipio, compreendem que não se inclui esta entre os "poderes de simples admi-
nistração" conferidos ao pai que exerce o pátrio poder. Todavia, todos dão um 
elastério que coloca a situação dentro de um subjetivismo intranqüilo, — porque 
este só favorece ao menor que potencialmente pode reclamar após o evento, 
sem dar àqueles participes do ato a certeza atual. Ë em busca desta certeza que 
se pede previamente a um Juiz um alvará para que confira a autorização para 
a prática do ato, e ai desapareça o questionamento. 

Mas vejamos os tais elastérios. No duplo comando que se encontra no art. 
386 começa a dúvida: . . . "não pode" . . . o pai . . . contrair "obrigações 
que ultrapassem os limites da simples administração." Que ato de compra e venda 
ultrapassa o limite de administração? 

Carvalho Santos in ob. cit., diz: "Não pode, assim, serem praticados quais-
quer atos de disposição, a não ser nos casos especiais mencionados neste artigo 
(386) e mediante as formalidades legais exigidas. . . O Código não diz o que 
se deve entender por ato de administração, nem tão pouco arrola, nem mesmo 
incompletamente, quais sejam esses atos, procedimento, aliás, louvável, porque 
a determinação casuística é sempre prejudicial à boa aplicação da lei, ficando, 
destarte, entregue ao critério do juiz decidir, em cada caso, se se trata realmente 
de um simples ato de administração. "Para bem decidir deverá o juiz ter pre-
sente a discriminação doutrinal, segundo a qual ato de administração é somente 
aquele que visa a conservação do patrimônio e aqueles que têm por finalidade 
retirar os produtos ou frutos, sem alterar a composição geral do patrimônio, 
vale dizer — a exploração de acordo com a destinação dos bens que compõem 
o mesmo patrimônio" (sic, pp. 71/72) . 
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Admite este consagrado civilista que "não é fácil prever todos atos de ad-
ministração", mas admite, em sua opinião que: "Pode o pai, sem dúvida, alienar 
os bens dos filhos, desde que se jam móveis e se a alienação for uma conseqüência 
direta da gestão do patrimônio. Tal como se dá quanto às obrigações. Assim 
pode o pai vender a safra das lavouras do filho, os frutos colhidos nos seus 
terrenos, apurando dinheiro com que possa fazer As despesas do mesmo imóvel 
e sua cultura, aplicando as sobras como lhe parecer mais acertado, ou as em-
pregando em títulos, ou as depositando em Bancos, ou, ainda, as emprestando, 
para vencerem juros" (sic, p. 73). 

Voltemos a questão — seria a venda de ação mera gestão de patrimônio, 
ainda que esta ação não represente um quantitativo que não influa no controle 
administrativo da empresa? 

Washington de Barros Monteiro in Curso de Dir. Civil, ed. 1952, p. 231, 
— amparando-se em Clóvis Beviláqua, mas no que este não diz — entende que 
"os poderes do pai não devem exceder, todavia, os da simples administração, 
entendendo-se por isso,. . . os atos concernentes a'  boa conservação e exploração 
dos bens, pagamento de impostos, defesa judicial, venda de móveis" (sic). Cunha 
Peixoto, in Soc. por Ações, ed. 1972, 1/295, n. 271, — sem discorrer de onde 
extrai sua afirmação assevera: " . só tem limitada a administração dos bens 
imóveis, inexistindo restrição quanto aos móveis. Então, podem os pais dispor 
dos bens móveis dos filhos, entre os quais se encontram as ações nominativas 
e as endossáveis e, assim basta a prova do exercício do pátrio poder para que a 
sociedade seja obrigada a admitir a venda das ações dos menores por intermédio 
dos pais" (sic). 

3 — No âmbito da Jurisprudência. Já vimos que em nome do menor, quem 

exerce o pátrio poder pode praticar aqueles atos de simples administração, sem 

ser o pai o dono do patrimônio, para dele dispor a vontade, cf. registra Dimas 
R. de Almeida, in Repertório de Jurisprudência do C6d. Civil, ed. 1954, vol. 

2.°, p. 520. 0 acórdão transcrito por Dimas, e constante da RF 81/161, — não 
admite nessa administração de bens a faculdade ampla, sem limites, da compra 

e venda de bens móveis, equivalente a livre disposição, — e lembra que tão 

severa é esta implicação que deve o pai dar hipoteca legal dos seus bens em 
garantia daqueles do filho, ut art. 840 do CC, obviamente, numa das hipóteses 

de hipoteca legal, prevista no art. 827, II, — que é exatamente em relação ao 

ascendente que administra os bens do descendente menor. 

3.1 — Na pesquisa que fizemos, encontramos acórdãos abordando a hipó-

tese de venda de bem imóvel, todos sendo pela prévia autorização judicial, e 

firmando critérios quanto ao ter ou não o pedido de alienação preenchido os 

requisitos da "necessidade ou a evidente utilidade do menor, com a venda." 

Um único acórdão especifico, entretanto, encontramos sobre a venda de 

bens móveis, e foi exatamente sobre um pedido de licença para a venda de 80 

ações do saudoso Banco Industrial e Comercial do Sul S/A., e que, por maioria 

de votos, foi negado, em que pese, idêntico pedido tenha sido formulado pela 

mesma parte sobre outras ações, em outro Juizo, e o tenha logrado. Na parte 

axial desse julgado se consagra: "Não se faz preciso dizer mais, para demonstrar 

o erro dos que pensam que os bens móveis dos filhos, sob pátrio poder, podem 

ser vendidos sem autorização judicial e sem provar a necessidade ou utilidade 

evidente da prole (sic), apud RF 108/328 — 3.a Câm. Civ. do TJRGS. 
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4 — Só um fato avaliado em concreto, no caso de venda de bem móvel, 
entendem a maioria dos autores, pode ou não se compreender "nos limites da 
simples administração." Considerando que quem pode opor nulidade "a poste-
riori", é o filho menor (art. 388, I), desde que tenha inexistido a ordem judicial 
prévia ou, — que esta quando tenha sido outorgada fora do âmbito dos casos 
da lei (necessidade e/ou utilidade para o menor), — qualquer venda de bem 
móvel pode, em principio, ser questionada, segundo o exclusivo arbítrio do 
menor, porque é a este e ao seu patrimônio quer a lei resguardar, e a nenhum 
terceiro é dado ignorar este axioma. 0 terceiro que negocia com bem de menor 
deve sempre admitir este risco. 

5 — Merecem, ainda, analisadas duas situações neste tema, antes de nos 
definirmos mais especificamente na conclusão. 

5 .1 — Pode o titular do pátrio poder, no caso o pai, representando o 
filho menor de 16 anos (que não participará pessoalmente do "termo" de trans-
ferência da ação nominativa, art. 31, § 1.°, Lei 6.404/76, em que pese referido 
o nome do menor como vendedor) ou, assistindo ao filho maior de 16 anos e 
não entrado nos 21 anos (caso em que o menor estará presente e praticará o 
ato por si acompanhado do pai que também assinará o "termo"), — ele, o pai, 
estar representado por um mandatário? 

Se nem a mãe tem o pátrio poder enquanto o pai não faltar (art. 385), 
trata-se, o pátrio poder, de um direito personalissimo inderrogcivel. E certo que 
o casamento, também personalíssimo, pode ser realizado por procuração (arts. 
194 e 201), — mas se vê que é uma exceção inserta pela própria lei. No caso, 
porem, parece que pode. Se o pai pediu o alvará e este foi deferido pelo Juiz, 
dentro dos limites de atuação fixados pelo alvará, o pai pode ser substituído por 
um procurador especifico. 0 alvará, dará o parâmetro necessário, sem que haja 
violação ao jus personalíssimo. 

5 .2 — A outra questão, é o prazo prescricional que corre contra o menor 
quando este impugnar a venda de bem móvel. O inicio da contagem, é pacifico, 
só ocorre com o advento da maioridade (art. 169, I), mas o prazo seria também 
de um ano conforme previsto pelo art. 178, § 6.°, III, quando este dispositivo 
só diz respeito a bem imóvel? 

No silêncio da lei não seria o prazo então, da prescrição ordinária, do art. 
177? 

Pontes, ob. cit., 6/348, § 707, n. 3, textualmente elimina a hipótese de a 
prescrição ser de um ano, prevista no art. 178, § 6.°, III, por ser aquela espe-
cifica para imóvel, certamente porque o art. 179 assevera que os casos de pres-
crição não previstos neste Código, serão regulados, quanto ao prazo, pelo art. 177. 

Particularmente, acreditamos que o prazo seja o do art. 178, § 6.°, III, de um 
ano, e o justificamos na inadequação do texto ou com a contradição da lei. 

Trata-se de uma imprecisão, a referência feita no art. 178, § 6.°, III, limi-
tando-o só ao imóvel, porque este mesmo dispositivo faz remissão ao art. 386, 

que, inegavelmente tem dois comandos distintos, — um para imóvel, e outro 
para o instituto das "obrigações" que é especifico e inconfundível. Também, no 
art. 388, I, a remissão é feita àquela regra prescricional mencionada, — tendo 
presente que "o direito de opor nulidade" refere-se "aos atos praticados com 
infração dos artigos antecedentes". Ora, se o art. 386 é antecedente ao art. 388, 
hipotetiza a venda ou o gravame dos bens imóveis, e "obrigações", logo, a nosso 
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ver a remissão ao art. 178, § 6.°, III, compreende também "as obrigações". 
Não se compreende na teleologia desta regra prescricional, a restrição ao segundo 
comando do art. 386 (no que tange às obrigações), nem esta restrição se concilia 
com a inteligência da lei, o que certamente sera, como tantas outras, omissão em 
hora oportuna suprida pela interpretação do judiciário. Se não se configurar, 
para a venda de bem móvel a prescrição anua, é necessário reconhecer que o 
art. 378 só tem um comando, e este ser restrito a idéia do bem imóvel, devendo 
o conteúdo da palavra "obrigações" e "administração" s6 se referir a imóvel e 
nada mais, — estando os bens móveis, por exclusão (quando a lei não profbe, 
faculta, autoriza o ato liberal), sob a plena disponibilidade e arbítrio de quem 
exerce o pátrio poder, — livre pois, da censura prévia do judiciário. 

E que sendo os imóveis, em geral, os bens mais valiosos e rentáveis, res-
guardados com a prescrição s6 de um ano, — e veja-se, para o reexame, pelo 
menor, de ato concedido pelo Judiciário, — com que fundamento lógico e ético-
-jurídico, pretenderá que a prescrição da venda de bem móvel sera, neste caso 
de 20 anos? E veja-se mais, a que incoerência levaria o rigor? Se o menor rela-
tivamente incapaz, falsear ou ocultar dolosamente sua idade, ele próprio, o 
incapaz, não poderá se eximir da obrigação, ut art. 155; — como então sustentar 
que a prescrição é a ordinária, no caso de venda de bem móvel, praticado por 
seu pai, se na escala dos "bens", de modo geral é o menos expressivo? 

6 — Com a democratização do Capital Social das sociedades anônimas de 
capital aberto, no intento de alcançar o número mínimo de acionistas exigidos 
pelo Banco Central, — inúmeros são os casos de menores que têm ações, e cujos 
pais, querem delas se desfazer por razões variadas, entre elas a de não terem 
uma rentabilidade suficiente. Os valores investidos em ações, sendo pequenos, 
são os interessados vendedores compelidos a forçar o encontro de uma solução 
que prescinda do alvará judicial, e a pôr a empresa como uma "seguradora" 
que concebe com prazer, e pare com dor. . . . Pergunta o empresário, o que fazer? 

7 — Conclusões: 

a) Na venda de ação, para se ter certeza razoável de que a transação foi 
perfeita, é indiscutível que para a prática do ato, deverá o titular do pátrio poder, 
exibir o alvará judicial autorizando a transação, pois, com o alvará se pressupõe 
que o Juiz que o autorizou, ouviu o curador de menores, e terá examinado os 
pressupostos de conveniência da operação, alegada pelo pai em proveito do 
menor; este alvará, é de todo conveniente que fique arquivado na empresa aonde 
se lavrar o termo de transferência das ações, anotando-se no mesmo o Juizo e o 
procedimento que o originou. 

b) 0 direito do menor anular a transação, é só da iniciativa deste, mas 
sera voltada, antes de tudo, contra aquele que compra a ação, tendo este indis-
cutível direito de regresso contra o pai do menor, circunstância que pode pesar 
na avaliação do risco para o caso de uma tolerância concessiva. Tecnicamente 
sobre esta tolerância não opinamos, porque é uma realidade típica do empre-
sário que arrisca seu próprio sentir em valores de baixa expressão econômica, 
e que resolvem problemas circunstanciais daquelas empresas que captam seu 
número mínimo de acionistas por meio da persuasão, e chega o momento de uma 
reciproca. 



DOUTRINA 95 

c) Risco para a empresa aonde se lavra o termo de transferência da ação 
s6 poderá ser extraída aquela da culpa in vigilando, ou de 3.a ordem; antecederá, 
necessariamente, nesta escala de prioridade, — perante o menor, como respon-
sável o seu próprio pai, — se este nada tiver para garantir o dano, responderá 
pela anulação da venda o comprador (art. 145, IV), devolvendo as ações; só 
depois é que poderá ser cogitável a responsabilidade da sociedade, — que, aliás, 
funciona como se fosse um registro público, que deve dar fé aos seus atos decla-
ratórios da assistência do "termo", sem, contudo, responsabilizar-se pela subs-
tância do negócio jurídico que se realiza fora do campo do seu legitimo interesse, 
limitando-se ao requisito formal do "termo". E verdade que a ausência do 
"alvará" pode ser alegada como de substância da formalidade, mas parece fora 
de dúvida que esta interessa mais ao comprador e ao seu desejo de realizar a 
transação. 

d) Em sendo substancial o número de ações objeto da transação, será teme-
rário prescindir da formalidade de um explicito alvará judicial para a prática 
do ato. 

e) Não se confunda "pátrio poder" com guarda do filho pela mãe em caso 
de separação ou divórcio, — pois apesar de separado da Mae, e tendo esta ao 
seu encargo a guarda do menor, não passa, por este fato, o "pátrio poder" para 
ela; este remanesce com o pai. 

f) Quando o pátrio poder for exercido por tutor, deve haver rigor absoluto 
quanto ao "alvará", e a venda ser procedida em bolsa de valores, visto que a 
regra, em tais casos de venda de imóveis, só poderá se-lo em hasta pública, sendo 
neste ponto Cunha Peixoto, ob. cit., p. 271, muito severo. 

g) Os avós não exercem o pátrio poder em substituição natural ao pai ou 
a mãe. Só o poderão exercer por via de tutela judicialmente obtida. 

h) A ação  não equivale a venda de bens de colheita (exemplo citado por 
Carvalho Santos), caso em que nitidamente a venda corresponderia a um ato 
de administração do pai, porque faz parte da agilização administrativa, ter pre-
sente o estado do produto agrícola e a oportunidade do prego, seja na compra 
de insumos e a venda dos produtos agrícolas. A ação não é um bem perecível, 
nem sua rentabilidade aumenta ou decai sem uma certa observância de decurso 
de tempo, como o balanço anual, etc. Também parece certo, que encaminhado 
um pedido de alvará, por um pai, no exercício do pátrio poder, a um Juiz, — 
dificilmente este considerará desnecessária a autorização. Logo, — sempre haverá 
arbítrio, e um subjetivismo em favor do menor, portanto, um risco potencial se 
não houver alvará precedendo o ato negocial. Se nem o alvará elimina de todo 
o risco, imagine-se sem. 

i) A carência jurisprudencial nos tribunais brasileiros, revela, inequivoca-
mente, a raridade dos casos em que os filhos se opõem aos negócios que seus 
pais, em seus nomes fizeram, no exercício do pátrio poder. Por estrutura psico-
lógica, de pai para filho, e vice-versa, é natural admitir-se que o filho confie nas 
decisões do pai e nem o queiram constranger depois. 

j) Havendo dúvidas sobre a transferência das ações, neste caso de venda 
de incapaz, apto a dirimi-la é o Juiz competente para os registros públicos, ut 
art. 103, Lei 6.404/76. 

* Art. 104, Lei 6.404/76 


